




O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná - CRF-PR é 
uma autarquia federal (pessoa jurídica de direito público) e órgão 
executivo do Conselho Federal de Farmácia (CFF) com atuação 
no âmbito da fiscalização do exercício da profissão farmacêutica. 
Foi criado pela da Lei nº 3.820/60, juntamente com a Resolução 
nº 02, de 24 de agosto de 1961, do CFF. Inicialmente chamado de 
CRF-9, abrangia os Estados do Paraná e Santa Catarina, e desde a 
sua fundação, em 14 de outubro de 1961, a valorização da profis-
são farmacêutica é uma das principais bandeiras levantadas pelo 
CRF-PR.

Zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina 
da classe dos que exercem atividades farmacêuticas no Paraná.

Garantir a presença de farmacêutico ético, habilitado e capacita-
do nas diferentes áreas de atuação da profissão.

Transparência, Eficiência, Impessoalidade, Ética, Inovação, Quali-
dade, Integridade, Profissionalismo, Comprometimento e Susten-
tabilidade.

QUEM SOMOS?

MISSÃO

VISÃO

VALORES





Em 2019, o número de inscritos superou 18.174 mil profissionais e 8.979 
mil estabelecimentos registrados e ativos. E para cumprir com seus ob-
jetivos institucionais, o CRF-PR somava mais de 80 funcionários. 

A entidade, em busca do cumprimento de sua missão e visão, estabele-
ceu como objetivos e metas assegurar a assistência farmacêutica plena 
à população na promoção, proteção e recuperação da saúde, individual 
e coletiva, zelando pela fiel observância dos princípios da ética e dis-
ciplina, melhorar o desempenho da execução orçamentária, fortalecer 
os instrumentos de transparência e acesso à informação, proporcionar 
serviços ágeis e efetivos para atender os anseios da sociedade.

COMPARATIVO DE INSPEÇÕES 
últimos 4 anos





AUTOS DE INFRAÇÃO 
últimos 4 anos

No ano de 2019 foram lavrados 2.888 autos de infração pelo departa-
mento de Fiscalização, consequentemente gerando o mesmo número de 
PAF (Processo Administrativo Fiscal).

Indica o comparativo de autos de infração lavrados para os anos de 2016 a 2019.









O CRF-PR, ciente da necessidade de aprimorar sua gestão, tem inten-
sificado o ciclo de planejamento, onde busca-se estabelecer os resul-
tados desejados. A partir da tradução dos objetivos da entidade, moni-
toramento e avaliação do desempenho da organização e das políticas 
institucionais, são estabelecidas ações corretivas decorrentes dessa 
avaliação. 

O Plenário é a instância máxima de decisões do CRF-PR, formado pela 
Diretoria e Conselheiros Regionais, 15 efetivos e 3 suplentes.

Reuniões 
Plenárias* 

*Dados 2019

Reuniões 
de Diretoria* 

Deliberações* 

23 28

21



Valores utilizados para realização das Plenárias e 
Reuniões de Diretoria em caráter normativo

R$ 578.578,06

2,97%

*Dados 2019

DOS GASTOS 
TOTAIS



PESSOA FÍSICA*

Números de registro de Profissionais

PESSOA JURÍDICA*

Zelar pela inscrição do profissional e registro do estabelecimento far-
macêutico nas diferentes áreas de atuação.

Compreende o valor em relação ao registro de profissionais e estabele-
cimentos, bem como qualquer alteração cadastral, além da manuten-
ção dos Grupos de Técnicos de Trabalho (GTTs), que têm o objetivo de 
dar suporte às atividades do Conselho.

18.174 8.979 

ANO REGISTRADOS 
INÍCIO DO ANO

NOVOS 
REGISTROS BAIXAS TOTAL DE 

REGISTROS
2016 16.417 1.060 630 16.847
2017 16.847 1.140 819 17.168
2018 17.168 1.361 988 17.541
2019 17.541 1.646 1.013 18.174

*Dados 2019



R$ 2.417.038,47 

12,41%

Compreende o valor em relação ao registo de 
profissionais e estabelecimentos, bem como qualquer 

alteração cadastral, além da manutenção  com os 
Grupos de Técnicos de Trabalho (GTT) que tem o 

objetivo de dar suporte às atividades do Conselho.

*Dados 2019

DOS GASTOS 
TOTAIS



A fiscalização é um conjunto de ações e serviços desenvolvidos pelo 
Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná para verificar 
se os atos farmacêuticos são exercidos por profissionais registrados 
e habilitados de forma qualitativa e quantitativa, em empresas e 
estabelecimentos que pratiquem atividades farmacêuticas no Para-
ná. O CRF-PR detém ainda a função específica de fiscalizar, julgar e 
disciplinar o exercício profissional no Estado.

FISCALIZAÇÕES REALIZADAS EM 2019:

INSPEÇÕES PREVISTA REALIZADAS % REALIZADO
Inspeção de rotina 36.000 46.110 128%

INSPEÇÕES POR REGIÃO REALIZADAS

Inspeções na Capital 7.468

Inspeções na Região Metropolitana 4.824

Inspeções no Interior 33.818

TOTAL 46.110



INFRAÇÕES:

TIPOS DE INFRAÇÃO 2018 2019
Falta de registro PJ 39 50
Sem profissional em horário 345 318
Carga horária Insuficiente 810 1124
Sem Substituto 173 311
Por ausência 1.070 1.085
Infração ética - -
Totais 2.437 2.888
Variação anual -14,49% 18,50%



R$ 4.272.358,24 

21,94%

*Dados 2019

DOS GASTOS 
TOTAIS







Eventos para
capacitação

Reunião de 
Orientação (R.O) 
em Farmácia 
Comunitária 
(Presencial)

R.O - Manipulação (EAD)

R.O - Farmácia Hospitalar (EAD)

23 37

EAD

690 
participantes

79 participantes

127 participantes

1.361
participantes

*Dados 2019

49
Campanhas para a população

7.525 atendimentos e 
958 participantes
(acadêmicos e farmacêuticos)



INSERÇÕES NAS PRINCIPAIS MÍDIAS 
(ORGÂNICAS E PUBLICITÁRIAS ) DO CRF-PR.

Site 911.527 visualizações
Facebook 1.978.475 perfis alcançados
Twitter 172.277 impressões
Instagram 48.661 curtidas
Youtube 157.505 visualizações
Assessoria de Imprensa 69 inserções em mídia espontânia
Televisão 41 inserções publicitárias
Rádio 1.630 inserções publicitárias
Revista 5 edições
E-MAIL MKT 43 campanhas disparadas
SMS 4 campanhas disparadas

*Dados 2019



R$702.803,07

3,61%

*Dados 2019

DOS GASTOS 
TOTAIS



O processo ético disciplinar é um procedimento para verificar se 
um determinado ato ou conduta profissional está ou não de acordo 
com o Código de Ética Farmacêutica. Todos os processos instaurados 
são instruídos por Comissões de Ética e julgados pelo Plenário do 
Conselho. 

A instauração de um processo ético pode ocorrer como resultado 
da ação do departamento de fiscalização da entidade, denúncia dos 
usuários de medicamentos, profissionais da área da saúde, docu-
mentos encaminhados pelas Vigilâncias Sanitárias, Ministério Públi-
co, Procon e outros órgãos. 

Uma vez instaurado, o processo ético é regido pela Resolução 596/14 
do CFF, e depois de concluído poderá resultar em aplicação de pena-
lidades ao profissional, sendo elas: advertência ou advertência com 
emprego de censura, multa, suspensão do exercício profissional ou 
eliminação do quadro profissional. Caso não seja verificada culpa, o 
processo será arquivado. Em alguns casos, o profissional recebe um 
ofício de orientação antes da instauração do processo.



QUANTITATIVO DE DOCUMENTOS RECEBIDOS 
PARA PROVIDÊNCIAS

PROVIDÊNCIAS

TIPOS DE SANÇÕES

2017 2018 2019
Fiscalização  do CRF-PR 456 307 645

Departamento de 
Cadastro do CRF-PR 557 529 604

Outros órgãos (Vigilância 
Sanitária/Ministério Público, 

Polícia) 
11 11 36

Total 1024 847 1285

2017 2018 2019
Ofícios de orientação ao 

profissional 291 523 448

Processos éticos instaurados 300 243 159

2017 2018 2019
Advertência ou advertência 

com censura 11 10 5

Multa 150 202 213
Suspensão do exercício 

profissional 2 7 10

Eliminação 1 0 0
Arquivamento 5 3 5



R$ 453.242,52

2,33%

*Dados 2019

DOS GASTOS 
TOTAIS



R$ 4.915.015,92 

R$ 6.133.699,08 

TOTAL DE DESPESAS

25,24%

31,50%

100%
R$ 19.472.735,36 

COTA CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA (CFF)

Demais despesas administrativas

DOS GASTOS 
TOTAIS

DOS GASTOS 
TOTAIS

*Dados 2019



DIRETORIA CRF-PR

GESTÃO 2019

PRESIDENTE

Dra. Mirian Ramos Fiorentin

VICE-PRESIDENTE

Dr. Márcio Augusto Antoniassi

DIRETORA TESOUREIRA

Dra. Sandra Iara Sterza

DIRETORA SECRETÁRIA-GERAL

Dra. Nádia Maria Celuppi Ribeiro

CONSELHEIROS REGIONAIS

Dra. Ana Paula Vilar da Silva

Dr. Arnaldo Zubioli

Dr. Fabio de Brito Moreira

Dr. Fabio Francisco Baptista de Queiroz

Dr. José dos Passos Neto

Dra. Karen Janaina Galina

Dra. Leila de Castro Marques Murari 

Dra. Maria do Carmo M. Baraldo

Dra. Marina Gimenes 

Dra. Marina Sayuri Mizutani Hashimoto

Dra. Marisol Dominguez Muro 

CONSELHEIROS REGIONAIS SUPLENTES

Dra. Cynthia França Wolanski Bordin

Dra. Mauren Isfer Anghebem

Dra. Mônica Holtz Cavichiolo Grochocki

CONSELHEIRO FEDERAL 

Dr. Luiz Gustavo de Freitas Pires  

Dra. Grazziela Samantha Perez (Suplente)

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO/DIAGRAMAÇÃO

Ana C. Bruno | MTB 2973  DRT/PR

Laura Espada | MTB 11496 DRT/PR    

Michelly M. T. Lemes Trevisan - Designer

PARA MAIS INFORMAÇÕES, 
ACESSE  NOSSO PORTAL 

TRANSPARÊNCIA
https://www.crf-pr.org.br/pagina/visualizar/334

https://www.crf-pr.org.br/pagina/visualizar/334



